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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA     PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022 – PROCESSO Nº 618 
1.DO OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de lanches a serem utilizados em eventual necessidade da Secretaria Municipal 

de Saúde e Assistência Social nos eventos/grupos realizados pela equipe de saúde, conforme especificações abaixo: 
Código Lote  Item Quant Und Especificação Valor Unitário Marca 

 

24357 1 1 1.800,00 UN Sanduíche de pão fatiado cortado ao meio (triângulo simples), contendo no 

mínimo maionese, presunto, queijo, alface, tomate e pepino  

  

24358 1 2 1.800,00 UN Pasteis de carne pequeno (tipo coquetel)   

24359 1 3 1.800,00 UN Risolis de frango pequeno (tipo coquetel)   

24360 1 4 1.800,00 UN Fatias de bolo de chocolate com cobertura   

24361 1 5 1.800,00 UN Fatias de cuca doce de leite (baixinha)   
 

Total Geral: ___________________________________ 

 

DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA/CNPJ: 

NOME LEGÍVEL DO RESPONSÁVEL: 

ASSINATURA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

E-MAIL, TELEFONE, WATS: 

CONTA BANCÁRIA COMPLETA: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO: 

CPF: 
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ENDEREÇO COMPLETO: 
2. DA ENTREGA:  Os lanches deverão ser entregues na data do evento (a qual será informada com antecedência mínima de 10 dias), junto à Unidade Básica de 

Saúde, localizada na Avenida Natal Palmeiro, 393, Centro – Nova Ramada/RS, sem custos adicionais ao Município. 

2.1. Os lanhes a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o 

transporte.  

2.2. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de 

novembro de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

3. DA VALIDADE: Os lanches deverão estar em perfeitas condições de consumo.  

4. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após a entrega da totalidade dos lances, solicitados em cada Pedido de Empenho, emissão 

da respectiva Nota Fiscal (em nome do MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA) e recebimento definitivo pelo Setor de Almoxarifado. 

4.1. No pagamento serão efetuadas as retenções conforme legislação vigente, devendo ser observado o Decreto Executivo Municipal n° 4.183, de 29 de novembro 

de 2021 (disponível no site: https://www.novaramada.rs.gov.br), que adota a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

* Demais informações necessárias constam no Edital. 

 


